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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SE-CHO0I/2024 
PLANILHA DE QUANTIDADES 

Item Descrição do Item Especificação 
Urnd. 

medida Quant. 
Valor 
médio 

Valor 
total 

ALHO BRANCO 
ALHO BRANCO - TAMANHO MÉDIO, DE 1' QUALIDADE, TIPO 
BRANCO, GRAÚDO, COMUM, INTEGRO E FRESCO EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ADQUIRIDO EM KG. 

KG 380,00 30,00 1140000 

2 A ABuBORNJERIMUM 

ABÕBORNJERIMUM - TAMANHO MÉDIO, COLORAÇÃO UNIFORME, 
POLPA FIRME. 	LIVRE DE SUJIDADES 	PARASITAS. LARVAS, 
RESÍDUO DE FERTIUZANTE: ACONDICIONADAS EM MONOBLOCOS 
PLÁSTICOS FRESTADOS. 

KG 1650,00 5,368844.00 

3 BATATA DOCE 
BATATA DOCE - BRANCA OU ROXA, DE Ia QUAliDADE, TAMANHO 
MÉDIO, INTEGRA E FRESCA, COM CASCA SÃ, SEM DEFEITOS: 
ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PLÁSTICO FRESTADO. 

KG 1200,00 5,85 7020.00 

4 BANANA PRATA 

BANANA PRATA - DE ia QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO (60G) EM 
PENCAS, 	COM 	GRAU 	DE 	MATURAÇÃO 	QUE 	SUPORTE, 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
ATÉ O CONSUMO, ACONDICIONADAS EM MONOSLOCOS DE 
PLÁSTICO FRESTADO. 

KG 12000,00 7,50 90000,00 

5 BETERRABA 

BETERRABA - NOVA, LAVADA, DE IA QUALIDADE, TAMANHO MEDIO. 
COM  CASCA SA, SEM RUPTURAS, NAO DEVE APRESENTAR 
RACHADURAS 	OU 	CORTES 	NA 	CASCA. 	ESTAREM 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS. NÃO ESTAREM DANIFICADAS 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA LIVRE 
DE ENFERMIDADES. ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. EMBALAGEM: 
EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA. APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM 

KG 1200,00 8.81 10572.00 

6 BOLO 

BOLO: ÓTIMA QUALIDADE, NfEGRO PRODUZIDO DE FORMA 
ARTESANAL 	EM 	ESTABELECIMENTOS 	CERTIFICADOS 	E 
AUTORIZADOS PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, QUE UTILIZEM DE 
INSUMOS NATURAIS, SEM CONSERVANTES, CORANTES E OUTROS 
ADITIVOS 	UTILIZADOS 	EM 	ALIMENTOS 	INDUSTRIALIZADOS. 
EMBALAGEM DEVE SER EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADA, 
COM INDICAÇÃO DO PESO, DATA DE FABRICAÇÃO PRAZO DE 
VALIDADE 	E 	DESCRIÇÃO 	DE 	TODOS 	OS 	INGREDIENTES 
UTILIZADOS. COM  PESO UNITÁRIO DE 500GR. 

KG 3250,00 24,07 78227,50 

7 

8 

BOLO DE MILHO 

BOLO DE MILHO. ÓTIMA QUALIDADE. INTEGRO PRODUZIDO DE 
FORMA ARTESANAL EM ESTABELECIMENTOS CERTIFICADOS E 
AUTORIZADOS PELA VIGILÀNCIA SANITÁRIA, QUE UTILIZEM DE 
INSUMOS NATURAIS, SEM CONSERVANTES. CORANTES E OUTROS 
ADITIVOS 	UTILIZADOS 	EM 	ALIMENTOS 	INDUSTRIALIZADOS. 
EMBALAGEM DEVE SER EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADA, 
COM INDICAÇÃO DO PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE 	E 	DESCRIÇÃO 	DE 	TODOS 	OS 	INGREDIENTES 
UTILIZADOS. COM  PESO UNITÁRIO DE 500GR 

KG 2000,00 24.17 48340,00 

CARNE SOVINA 
ACÉM OU MÚSCULO 

CARNE BOVINA AGEM OU MUSCULO RESFRIADA OU CONGELADA 
TIPO MÚSCULO SEM OSSO COM REGISTRO NO S1F OU SISP, 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS: 
COM PESO DE 1 KG. 

KG 4000,00 35,17 140680,00 

CARNE SOVINA 
MOIDA 

CARNE BOVINA MOIDA: CARNE MAGRA DE 13 CONGELADA. 
ASPECTO PRÓPRIO. NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS. CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 10% DE GORDURA DEVE SER 
ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS E CONTER NO MÁXIMO DE 
3% DE APONEUROSES. COM  REGISTRO NO SIF Ok) SISP - 

EMBALAGEM 1KG. 

KG 4000,00 26,66 106640,00 
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CARNE DE FRANGO 
INTEIRO 

CARNE 	DE 	FRANGO INTEIRO, 	TIPO CAIPIRA, 	CONGELADO 
(CARCAÇA E PEITO) - PACOTES DE 1 A 2,5 KG. ASPECTO PROPRIO, 
NÃO 	AMOLECIDO 	E 	NÃO 	PEGAJOSO, 	SEM 	MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. EMBALAGEM EM SACO 
PLÁSTICO 	TRANSPARENTE, 	FLEXIVEL 	E 	RESISTENTE. 	QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO CONSUMO 	COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP, 

KG 360000 2200 7920000 

CARNE OVINA 
CARNE OVINA- DE 1' QUALIDADE, CONGELADA OU RESFRIADA. 
SEM PELE E SEM APARAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, CONTENDO SELO DO SIF, SIE OU SIM. 

KG 550000 29,98 164890.00 

12 CARNE SUNA 
CARNE SUINA- DE ia  QUAUDADE, CONGELADA OU RESFRIADA, SEM 
PELE 	E 	SEM APARAS. 	ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, CONTENDO SELO DO SIF, SIE OU SIM. 

KG 5000,00 28,90 144500,00 

13 CEBOLA BRANCA 
CEBOLA BRANCA - ia QUALIDADE. TAMANHO MÉDIO. SEM 
RUPTURAS, ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PLÁSTICO 
FRESTADO. 

KG 1500,00 7,87 11805,00 

14 CENOURA 
CENOURA SEM FOLHAS. TAMANHO MEDIO. DE ia  QUALIDADE, SEM 
RUPTURAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM MONOBLOCOS DE 
PLÁSTICO FRESTADO. 

KG 1500,00 8,17 12255.00 

15 CHEIRO VERDE 

CHEIRO VERDE - DE ia QUALIDADE, CONTENDO PROPORÇÕES 
IGUAIS DE COENTRO E CEBOLINHA; MAÇO COR VERDE ESCURO, 
ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, ACONDICIONADO EM 
MONOBLOCOS DE PLÁSTICO FRESTADO ,COM MAÇOS DE 1KG. 

KG 550.00 17.33 9531,50 

16 GOIABA 
GOIABA - VERMELHA. DE ia  QUAUDADE. ADQUIRIDA A GRANEL, EM 
QUILO (1(G), TAMANHO MÉDIO, ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS 
DE PLÁSTICO FRESTADO. 

KG 11000.00 8,94 98340.00 

17 LARANJA PERA 
LARANJA PERA - DE i' QUALIDADE, GU DE AMADURECIMENTO 
MÉDIO, SEM RUPTURAS, ACONDICIONADAS EM MONOBLOCOS DE 
PLÁSTICO FRESTADO. 

KG 3800.00 6,50 24700,00 

18 MACAXEIRA 
MACAXEIRA - DE ia  QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDA A 
GRANEL EM QUILO (1(G). TRANSPORTADA EM MONOBLOCOS OU 
PLÁSTICOS PRESTADOS. 

KG 1500,00 6.57 9855,00 

19 MAMÃO FORMOSA 

MAMÃO FORMOSA - CASCA FINA, LISA. 'NTEGRO E FIRME, SEM 
MANCHAS OU PERFURAÇÕES, COM PESO MÉDIO DE 2KG, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTO DE SUBSTÂNCIA 
TERROSA SUJIDADES. ACONDICIONADAS EM MONOBLOCOS DE 
PLÁSTICO PRESTADO. 

KG 9000.00 5.67 51030.00 

20 MANGA 

MANGA- COITÉ, ESPADA OU ROSA, COM ASPECTO GLOBOSO. 
MISTA VERDES E MADURAS, COR PRÓPRIA COM POLPA FIRME E 
INTACTA, 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 	RESÍDUOS 	E 
FERTILIZANTES. SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE 
PLÁSTICO FRESTADO. 

KG 10500.00 8,22 86310,00 

21 MELANCIA 

MELANCIA - DE ja  QUALIDADE, UNIDADE COM PESO APROXIMADO 
DE 3KG, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTO DE 
SUBSTANCIAS TERROSAS E SUJIDADES. 

KG 3900,00 6,00 23400,00 

22 PIMENTÃO VERDE 

PIMENTÃO VERDE -DE ia  QUALIDADE, INTEGROSE FRESCOS, COM 
CASCA SÃ. SEM RUPTURA. ACONDICIONADOS EM MONOBLOCOS 
DE PLÁSTICO PRESTADO 1(G 1000.00 9.47 9470,00 

23 TOMATE 

TOMATE - DE ia QUALIDADE, DE TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. TENROS. SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME 
E BRILHO, ACONDICIONADOS EM MONOBLOCOS DE PLÁSTICO 
FRESTADO. 

KG 3000.00 9,39 28170.00 

2 
POLPA DE FRUTA 

(ACEROLA) 

POLPA DE FRUTA (ACEROLA) - CONGELADA, SELECIONADA. ISENTA 
DE CONTAMINAÇA(Y EMBALAGEM DE !KG ACONDICIONADA EM 
SACO PLÁSTICO. CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES E N° DO REGISTRO DO MAPA. 

K G 2000,00 12,63 25260.00 

25 
POLPA DE FRUTA 

(GOIABA) 

POLPA DE FRUTA (GOIABA) - CONGELADA. SLE(;IONAOA, ISENTA 
DE CONTAMINAÇÃO; EMBALAGEM DE 1KG ACONDICIONADA EM 
SACO PLÁSTICO. CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES E N° DO REGISTRO DO MAPA. 

KG 2000.00 11,67 23340.00 

"a.. 



26 
POLPA DE FRUTA 

(MANGA) 

POLPA DE FRUTA (MANGA) - CONGELADA. SELECIONADA. ISENTA 
DE CONTAMINAÇÃO: 	EMBALAGEM DE 1KG ACONDICIONADAS EM 
SACO PLÁSTICO. CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES E N°00 REGISTRO DO MAPA. 

KG 2000,00 1349 2698000 

27 REPOLHO 

REPOLHO- ESPÉCIE BRANCO, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO, TAL LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 	O 	TRANSPORTE 	E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM  A AUSÉNCIA DE 
SUJIDADES, 	PARASITOS E 	LARVAS 	DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12J78 DA CNNPA. 

KG 1000.00 12,13 12130.00 

TOTAL LOTE ÜNICO: 1342.890,00 

0 



* 

 

- 

MODELO 
PROPOSTA PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA 
N° 	 

i - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

1.Noine do Proponente: 2.CNPJ N°: 

3. Endereço: 4.MUNICÍPIOIUF: 

5.E-mail: 6.DDDÍFONE: 7.CEP: 

8. N° DAP Jurídica: 9. Banco: 10. Agencia: 11. N° Conta: 

12. N° de Associados 13-N° de Associados de acordo com a 
Lei n°11.326/2006 

14. N° de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do representante 16. CPF 17. DDD/Fone: 
Atgal 

18. Endereço: 19. Município/UF: 

Li - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA 1)0 PNAE/FNDEJMEC 
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município / 

UF 
4. Endereço: 5- .1)1)1)/Fone: 

6. Nome do representante e e-mail: 7. CPF: 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
1. PRODUTO 2. UNIDADE 3. QUANTIDADE 4. PREÇO DE AQUISIÇÃO S. CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

4.1 UNITÁRIO 4.2- TOTAL 

De acordo com o 
cronograma 

estabelecido no Edital 

Obs.: * Preço publicado no Edital no_____ 
IV FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor (a) 

Familiar 

2. CPF 3. DAP 	4. Banco S. N° da 
Agência 

6. N° Conta Corrente 



e 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as infoimações acima conferem 
com as condições de fornecimento  

Local e Data 	Assinatura do Representante do Grupo Formal ou 	 Fone/E-mail 
fornecedores - Associação  
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MODELO 
PROPOSTA PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTACÃO ESCOLAR - PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA 
N° 

1—IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 

1.Nome do Proponente: 2.CNP.J N°: 

4.MUNICÍPIOIUF: 3. Endereço: 

5.E-mail (Quando houver): 6.DDD/FONE: 7. CEP: 

8. Organizado por Entidade 
Articuladora O Sim  () Não 

9. Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 

10. E-mail e Fone: 

II— FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 1 S. N° da 
Agência 

3. Município 
/ UF 

111- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 1 UF 
4. Endereço S. DDD/Fone 
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

1V— RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Identificação do 

Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto 3.IJnidade 4. Quantidade S. Preço de 
Aquisição * 

6. Valor Total 

L 

Obs.: * Preço publicado no Edital n°_____ 
V— TOTALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 

I. Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unid S. 	Valor 
Total 	por 
Produto 

6. 	Crono 
grama 	de 
entrega 	dos 
Produtos 

De acordo 
com o 

cronograma 
estabelecido 

no Edital 

Local e Data Assinatura 	do 	Representante 	do 	Grupo 
Informal 

Fone/E-mail e CPF 

Local e Data Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 
Informal 

Assinatura(s) 
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MODELO III 
PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTACÃO ESCOLAR - PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA 
No 

1—IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR(A) 
INDIVIDUAL 

I.Nome do Proponente: 2. CPF N°: 

3. Endereço: 4.MUNICÍPIOIUF: 5.CEP 

6. N° DAP Física 7. DDD/Fone: 8. E-MAIL (quando houver) 

9. Banco 10. N° da Agncía: 11. N° da Conta Corrente: 

II— RELAÇÃO DE PRODUTOS 
1. PRODUTO 2. UNIDADE 3. QUANTIDADE 4. PREÇO DE AQUISIÇÃO S. CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

4.1 UNITARIO 4.2- TOTAL 

De acordo com o 
cronograma 

estabelecido no Edital 

Obs.: * Preço publicado no Edital n° 
111 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNEIMEC 

NOME: CNPJ N° MUNICÍPIO/UF: 
ENDEREÇO: FONE: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: CPF N° 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

LOCAL E DATA ASSINATURA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL CPF: 



ANEXO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SE-CHO0I/2024 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 	  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU 
SUAS ORGANIZAÇÕES PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
RUSSAS - CEARÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Padre Francisco Rosa, 1388, 
Centro - Centro - Nova Russas - Ceará, inscrita no CNPJ sob o e 30.881.302/0001-87, representada 
neste ato pela ORDENADORA DE DESPESAS da Secretaria de EDUCAÇÃO - MICHELLE DA 
SILVA DE SOUSA VERAS, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado 
	 , com sede na 	 ,n.° 	,cm 	  
- 	, inscrita no CNPJ/CPF sob n.° 	 , doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009 e Lei 
8666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° SE-CHOOI /2024, Processo 
Administrativo n° SE-CI-lOOl /2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1 	- É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar do Empreendedor Familiar Rural para Atender a Rede de Ensino, de 
acordo com a Lei n° 11.947, de 16/06/2009, Resolução n° 26 do FNDE, de 17/06/2013, do 
Município de Nova Russas - Ce, todos de acordo com a Chamada Pública n° SE-CHO01 /2024, 
conforme edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento de 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA:-
2.1 

EGUNDA:
2.1 - A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento, e de acordo com o resultado da Chamada 
Pública n° SE-CH001/2024. 

clÁusuLA TERCEIRA; 
3.1 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração Aptidão (DAI') por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

clÁusuLA QUARTA: 
4.1 - A CONIRATADA deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MIJA os 
valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, 
consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 



CLÁUSULA QUINTA: 
5.1 - A CONTRATADA se obriga a entregar os gêneros alimentícios de acordo com as especificações 
e condições contidas no Anexo 1 do Edital da Chamada Pública n° SE-CHOOI /2024 e conforme 
cronograma anexo. 

a. A entrega terá início na data estabelecida no cronograma e deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades estipuladas. 

b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 
de entrega, conforme Edital de Chamada Pública n° SE-CHO0I/2024. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor Global de 
	( 	 ), conforme listagem abaixo: 

Familiar 2. CPF 1. Nome do Agricultor 6.  culror 31)AP 4. Produto 5. Unidade Quantidade! 
Unidade 

7. Preço 
Proposto 

8. Valor 
Total 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, embalagens, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

clÁusuLA OITAVA: 
8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária: nas 
Dotações Orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
0801.12.361.0129.2.044 

IR Elemento de Despesas 33.90.30.00 Material de Consumo 
Sub Elemento de Despesas 33.90.30.07 Gêneros de Alimentação 

CLÁUSULA NONA: 
9.1. A CONTRATANTE, após receber OS documentos descritos na cláusula quinta e após a 
tramitação do processo pata instrução e liquidação, efetuará o pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inaditnplência 
contratual. 

clÁusuLA DÉCIMA: 
10.1 - A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento da 
CONTRATADA, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela 
vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 - É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.- 
12.1 

EGUNDA:
12.1 - A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

ciÁusuL& DÉCIMA TERCEIRA.- 
13.1 

ERCEIRA:
13.1 - A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento c Aceitabilidade, apresentados nas prestações de 
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
15.1 - A CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
cl. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
15.1.1 Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
16.1 - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer 
irregularidade no fornecimento dos produtos contratados, por parte do contratado, ensejará aplicação 
de multa correspondente a 0,5% do valor do contrato, para cada notificação expressamente 
formalizada, independente da possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas 
em lei. 
16.2 - A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 (três) vezes, sendo 
que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual, com aplicação de multa de 5% 
sobre o restante do fornecimento, sem prejuízo, dependendo da gravidade da conduta, da aplicação 
das demais sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 
16.3 - Os contratados ficarão ainda sujeitos às demais penalidades previstas no art.. 87 da Lei no. 
8.666/93 e suas alterações, conforme a gravidade da conduta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.- 
17.1 

EXTA:
17.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
18.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n°  SE-CI-lOOl /2024, pela Resolução 
CD/FNDE o.°  26/2013, pela Lei n°11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
18.2 - Aplica-se, ainda, subsidiariamente a Lei n.°8.666/93. 



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA.-
19.1 

ITAVA:
19.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA NONA: 
20.1 - As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido 
pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
21.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no artigo 78 da lei federal n° 
8666/93, no que couber ao objeto do presente certame. 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 
para a Administração. 
c) Judicial. 

clÁusuLA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
22.1 - O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA.-
23.1 

EGUNDA:
23.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Russas - Ceará, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado conforme, vai 
assinado em 3 (três) vias de igual teor pelas partes na presença de duas testemunhas abaixo 
qualificadas. 

Nova Russas - Ceará, 	de 	de 2024 

MICHELLE DA SILVA DE SOUSA VERAS 
ORDENADORA DE DESPESAS da Secretaria da Educação 

Contratado 
Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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ANEXO V 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SE-CHO01/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES 
MENORES 

(razão social), inscrito no CNPJ/MF sob n.°  
	  com sede na cidade de 	 , Estado 
	  à Rua/Av. 	  (endereço 
completo), DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO n.0  SE-CHO01/2024, que não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores 
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local, - de 	 de 2024 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 



ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCL&DOS (GRUPOS FORMAIS) 

O(A) (nome do Grupo Formal) 	 , CNPJ no 
	  DAP jurídica n° 	  com sede 
	  neste ato representado(a) por 
(nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 
	  portador (a) da Cédula de 
Identidade RG a° 	 , CPF n° 	 , nos termos do Estatuto 
Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros 
alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro 
social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL! 
ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei ri°  
11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE no 26/2013 que regem o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

Local, ---J---1 	 

Assinatura 



ANEXO -VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

-PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Eu, 	 representante da Cooperativa/Associação 
	  com CNPJ 
n° 	  e DAP Jurídica no 
	 declaro, para fins de participação no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 
de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e 
compõem esta cooperativa/associação. 

Local, --J 	/ 

Assinatura 
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ANEXO - Vifi 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
-PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU 

FORNECEDORESINDWIDUAIS 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Eu, 	 , 	CPF 
n° 	  e DAP fisica n° 	 , declaro, 
para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros 
alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

	

Local, 	 

Assinatura 


